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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: 

Prefeitura Municipal de Itapuca 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  

Responsável pela demanda: 

Airton Scorsatto  

Cargo:  

Secretário Municipal  

E-mail:  

agricultura@itapuca.rs.gov.br 

Telefone:  

(51) 9xxxx-xxxx 

 

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

Aquisição de material hidráulico para estruturação de rede de distribuição de água 

potável para os domicílios em área de abrangência do poço artesiano a ser perfurado, de 

acordo com o Plano de Trabalho, que é parte integrante do presente processo mediante o 

Termo de Convênio FPE nº 3018/2025, celebrado entre O ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO 

SUSTENTÁVEL E IRRIGAÇÃO, E O MUNICÍPIO DE ITAPUCA, OBJETIVANDO EXECUTAR 

DEMANDAS DA CONSULTA POPULAR, CONFORME PROCESSO N° 25/1300-0004263-8. 

2. Justificativa da necessidade da contratação (Motivação e objetivos da 

Contratação): 

A licitação em questão justifica-se devido a necessidade de construção de rede de 

abastecimento de água potável na Localidade de Linha Campo Bonito Picadinha (Lane).; 

A Contratação de empresa para o fornecimento dos materiais justifica-se em consideração 

que o acesso à água potável e ao saneamento básico é um direito humano essencial, 

fundamental e universal, indispensável à vida com dignidade e reconhecido pela ONU 

como “condição para o gozo pleno da vida e dos demais direitos humanos”, e ainda, a 

deficiência no sistema de abastecimento de água na zona rural, em regiões afastadas da 

cidade, em pequenas e médias comunidades, surge a necessidade da Administração em 

proporcionar à população moradora dessa área uma melhor qualidade de vida, digna e 

com acesso a água potável de qualidade; 

Desta forma, julgamos necessária a contratação para viabilizar a execução dos serviços de 

construção da rede, a qual será executada por servidores e maquinário do Município, 

conforme especificações que serão descritas no Termo de Referência. 

Importa salientar que a presente demanda se refere à aquisição de itens que são 

indispensáveis para a construção da rede; 

A aquisição se dá através de convênio FPE nº 3018/2025 CONVÊNIO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL E IRRIGAÇÃO, E O MUNICÍPIO DE 

ITAPUCA, OBJETIVANDO EXECUTAR DEMANDAS DA CONSULTA POPULAR, CONFORME 

PROCESSO N° 25/1300-0004263-8; 

Deverá ainda constar junto ao processo de contratação o Termo de Convênio acima citado, 

bem como o plano de trabalho. 
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3. Quantidade a ser contratada: 

Serão adquiridas as quantidades conforme tabela anexa a presente demanda, com as 

devidas descrições e especificações dos materiais constantes na mesma. 

4. Justificativa para a quantidade desejada: 

As quantidades estão em conformidade com a elaboração do projeto construtivo da rede, 

com base em dados e mediçoes realizadas na Localiade onde será construída a rede de 

distribuição de água potável.  
5. Forma de entrega: 

A entrega deverá ser feita de forma integral.  

6. Local da Entrega/Prestação de serviços: 

Os itens deverão ser entregues na Rua Arvorezinha, 1035, Centro, Município de 

Itapuca/RS, dentro do horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira, das 

08h15min até as 11h30min e das 13h00 às 16h30. 

7. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços, ou de entrega 

dos bens ou materiais: 

As entregas dos bens adquiridos deverão ser em até 30 dias após assinatura do contrato e 

envio da nota de empenho e ordem de fornecimento.  

8. Forma de pagamento (caso seja condição estipulada em proposta ou 

preponderante para a elaboração desta): 

O pagamento será realizado em até 30 dias após a emissão da nota fiscal e recebimento e 

atesto dos bens pelo fiscal do contrato. 

9. Indicar o responsável pela fiscalização e ou recebimento do material e ou serviço: 

O responsável pelo recebimento dos bens será o Servidor Marcos José Scorsatto, ocupante 

do cargo de Técnico Agrícola;  

Itapuca, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Airton Scorsatto 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 


